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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10530.002436/2003-50

Recurso n° Voluntario

Resolucdo n®  1302-000.272 — 3* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 6 de novembro de 2013

Assunto Solicitagao de Diligéncia

Recorrente INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do relatorio e voto proferidos pelo Conselheiro Relator.

(assinado digitalmente)

Alberto Pinto Souza Junior - Presidente
(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha,
Marcio Rodrigo Frizzo, Cristiane Silva Costa, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme
Pollastri Gomes da Silva e Alberto Pinto Souza Junior.

Relatorio

INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA., ja qualificada
nestes autos, inconformada com o Acoérddao n°® 15-30.417, de 19/04/2013, da 1* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/BA, recorre voluntariamente a este
Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatdrio elaborado por ocasido do
julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito.

1 Do Lancamento



  10530.002436/2003-50  1302-000.272 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 06/11/2013 Solicitação de Diligência INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 13020002722013CARF1302RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Conselheiro Relator.
 (assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Júnior - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Waldir Veiga Rocha, Márcio Rodrigo Frizzo, Cristiane Silva Costa, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme Pollastri Gomes da Silva e Alberto Pinto Souza Junior.
 
 Relatório
   INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA LTDA., já qualificada nestes autos, inconformada com o Acórdão n° 15-30.417, de 19/04/2013, da 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador/BA, recorre voluntariamente a este Colegiado, objetivando a reforma do referido julgado.
 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito.
 1 Do Lançamento 
 Trata o presente processo de autos de infração para exigência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL no valor de R$ 23.093,24, relativa aos anos-calendário de 1998 a 2003, com acréscimo de juros moratórios no valor de R$ 10.093,24 e multa de ofício no valor de R$ 17.319,86, cujo somatório perfaz um crédito tributário consolidado no valor total de R$ 50.817,89.
 De acordo com a descrição dos fatos do auto de infração, o lançamento foi efetuado sob a seguinte alegação: CSLL - DIFERENÇA APURADA ENTRE O VALOR ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO � CSLL RECEITAS NÃO DECLARADAS(VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS) Durante o procedimento de verificações obrigatórias foram constatadas divergências entre os valores declarados e os valores escriturados. Conforme demonstrativos integrantes do presente Auto de Infração elaborados a partir de informações coletadas nos Livros Razão apresentados pelo contribuinte, os valores apurados de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, foram superiores àqueles pagos ou declarados em DCTF pelo contribuinte. No Demonstrativo de Receitas e Retenções estão especificadas as receitas, componentes da base de cálculo da CSLL, bem como as retenções feitas por órgão publico que foram abatidas desta base. Nas demais planilha estão demonstradas os cálculos da contribuição devida, paga e as diferenças apuradas na presente fiscalização.
 Nas folhas 25 a 44 constam as planilhas que embasaram o lançamento que traz como dispositivos legais infringidos, os art. 77, inciso III, do Decreto-Lei n° 5.844/43; 149 da Lei n° 5.172/66; art. 2º e §§ da Lei nº 7.689/88; Arts. 19 e 20, da Lei n° 9.249/95; Art. 6° da Medida Provisória n° 1.807/99 e suas reedições; Art. 6º da Medida Provisória n° 1.858/ 99 e suas reedições.
 2 Da defesa 
 Cientificada pessoalmente em 31/12/2003 em 02/02/2004 a interessada protocoliza impugnação ao lançamento (fls. 214 a 221), apresentando, em síntese, os seguintes argumentos:
 a) A CSLL, instituída em definitivo pela Lei n° 7.689/88 como fonte de custeio da Previdência Social, tem como base de incidência o lucro das pessoas jurídicas e, por esta razão, sua similitude com Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas é inequívoca.
 b) Neste sentido as normas de apuração e determinação da base de cálculo do Imposto de Renda e da CSLL são praticamente as mesmas, incluindo-se neste caso, as hipóteses de exclusões, inclusões, não incidência, dentre outros. O tratamento semelhante entre as duas espécies de tributo (IRPJ e CSLL) fica ainda mais evidente a partir do quanto disposto na Lei n° 9.430/96, especificamente quando em seu art. 28 determinou que para apuração e pagamento da CSLL deveriam ser observadas as mesmas regras ditadas para o IRPJ.
 c) Todavia, embora os tratamentos previstos na legislação sejam intimamente próximos, como já salientado inclusive, a CSLL e o IRPJ também são díspares em certos aspectos levando assim a conseqüências de igual forma distintas quando ao montante do tributo a ser pago ao final da apuração, e tais aspectos se não considerados a partir das regras específicas de cada uma das espécies de tributo poderão levar a equívocos capazes de gerar crédito tributário não fundados em lei.
 d) Vejamos o caso concreto. A autuada no período objeto da autuação, apurou todos os tributos federais que lhe eram pertinentes a partir da regra de apuração do lucro presumido, portanto, a base de cálculo foi determinada sobre a receita bruta. Verificando o quanto consignado nas Declarações do Imposto de Renda da Autuada, referente ao período objeto da autuação e comparando os dados lançados naqueles documentos com os constantes no Livro Razão, conclui-se que inexiste divergência entre os valores lançados nos dois documentos.
 e) Por outro giro, se confrontarmos os valores registrados na contabilidade com os declarados na DCTF e, por último, com aqueles consignados no auto de infração, de igual forma constataremos inexistir discrepâncias entre os mesmos.
 f) Assim, ante a íntima relação entre o IRPJ e a CSLL convêm ressaltar que diante da total harmonia existente entre as fontes de registros citadas, não há qualquer indício de contradição ou omissão do contribuinte no que tange ao dever de apurar e pagar corretamente o imposto sobre a renda, que, no caso concreto é a base para cobrança da CSLL. Tanto é assim que não houve a constituição de crédito do IRPJ sob a mesma epígrafe pelo qual foi constituído a CSLL.
 g) Conseqüentemente, a divergência apontada pelo ilustre autuante é localizada e circunscrita à hipótese de incidência da Contribuição Social, o que nos leva a concluir, necessariamente, que o objeto da autuação deverá estar circunscrito ou ser decorrente de aplicação de regra específica da CSLL. E, se regra legal houver, capaz de particularizar o fato, insubsistente é o lançamento.
 h) Não é outra senão esta a hipótese do caso em tela, senão vejamos: Em 1998, com a publicação da Lei n° 9.718, a alíquota da COFINS foi majorada de 2% para 3% e, ao mesmo tempo, aquele mesmo diploma legal, instituiu um crédito compensável pelos contribuintes constituído pela diferença provocada em razão da majoração da alíquota daquela contribuição.
 i) A partir desta lei, o valor compensável gerava um crédito para o contribuinte, equivalente a 1/3 da COFINS a ser paga, contabilizável como "ativo a compensar", sem transitar pelo resultado, uma vez que, apesar de recolhida como COFINS devida no período de apuração, era utilizada como instrumento de pagamento da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido.
 j) Assim, a autuada, perfeitamente enquadrada na hipótese de incidência de ambas as contribuições procedeu na forma da lei, constituindo assim o crédito referente à CSLL, oriundo da majoração da COFINS.
 k) Ocorre que, a Impugnante, em razão de quase a totalidade da sua receita advir da prestação de serviços a órgão público (cf. registrado em escrita fiscal), sempre sofreu, por determinação legal, a retenção na fonte de todos os tributos, inclusive da COFINS e da CSLL.
 l) Tal fato, por conseqüência, gerou a impossibilidade de compensar pela autuada, os créditos gerados a partir do aumento da COFINS com CSLL, resultando mês a mês, no acúmulo de créditos desta última contribuição, sem que a sua utilização pudesse ser efetivada.
 m) Assim, como evidencia o demonstrativo anexo, é possível identificar em confronto com os registros contábeis da empresa, o saldo remanescente da CSLL que foi sendo gerado a partir do aumento da COFINS. Além deste fato, perfeitamente verificável da contabilidade da empresa, os quadros comparativos demonstram também que as supostas divergências, referidas pelo autuante, representam em verdade, os valores constantes dos saldos credores que foram gerados a partir do aumento da COFINS.
 n) Por esta razão, explica-se que as "divergências" apontadas pelo autuante restringem-se apenas a CSLL e não se comunicam com a base de cálculo da IRPJ, a despeito da estreita relação entre estes tributos.
 o) Posteriormente, no decorrer dos exercícios de 2000 a 2003, a compensação se fez possível, face à existência de saldo credor da CSLL, e, desta forma, o saldo credor da Contribuição Social, foi, paulatinamente compensado, como prova o demonstrativo anexo, ressaltando que sempre ocorreu entre a mesma contribuição.
 p) Cumpre ressaltar que a partir da Lei 9.718/98, foi instituído o direito ao crédito da COFINS, correspondente a 1/3 do seu valor, para as empresas contribuintes à época da edição da lei, gerando assim um direito de natureza fiscal, só extinguível segundo as regras de extinção do crédito tributário previstas no Código Tributário Nacional.
 q) Dentre todas as hipóteses previstas no art. 156, a saber: pagamento, compensação, transação, remissão, prescrição e decadência, conversão de depósito em renda, homologação de pagamento antecipado, consignação em pagamento, decisão administrativa ou judicial irreformável e, finalmente, dação em pagamento, nenhuma destas ocorreu no período anterior a compensação efetivada pela Impugnante, razão pela qual fica evidente que utilização dos créditos pela autuada traduziu o exercício de um direito por lei autorizado.
 r) Ademais, convêm ressaltar que qualquer medida restritiva ao exercício do direito ao crédito da autuada, especialmente no que tange a forma, não tem o condão de extinguir o direito ao crédito do contribuinte.
 s) Por conseqüência, cumpre esclarecer que não era possível ao contribuinte, considerando que a DCTF surge a partir de um modelo padronizado pela Receita Federal, informar a compensação da CSLL, por inexistir campo específico para tanto.
 t) Finalmente, a conclusão é de ausência de prejuízo ao erário, considerando que as divergências apontadas, não são resultantes de pagamento a menor, mas sim de compensação de créditos fiscais, reconhecidos e outorgados por lei.
 u) Ante todo o exposto, pede a Autuada pela apreciação e julgamento do presente auto como totalmente improcedente, cancelando-se por conseqüência o crédito constituído com as respectivas baixas no sistema da Receita Federal, especialmente da Delegacia do domicílio.
 Distribuído para julgamento, a 1ª Turma de Julgamento da DRJ/SDR, acatando proposta do então relator, por meio do Despacho nº 392, de 04 de setembro de 2009 (fls. 212 a 237), converteu o processo em diligência, com base nas seguintes razões:
 Efetivamente, no ano-calendário de 1999, permitiu-se a compensação de 1/3 da COFINS efetivamente recolhida com a CSLL à pagar, conforme alega a Impugnante.
 Entretanto, para que isso possa ser aceito há que restar comprovado o efetivo recolhimento dos valores registrados no seu demonstrativo de folha 203, a título de COFINS.
 Em consulta ao sistema SINAL05, podemos constatar que foram recolhidos de COFINS os seguintes valores para o código 2172, durante o período em apreço.
 Ainda com relação ao recolhimento da COFINS é necessário que se verifique os efetivos valores retidos por órgãos públicos no referido período e, consultando-se o sistema DIRF, não encontramos qualquer informação de retenção por órgão da administração pública federal no ano-calendário de 1999, código 6147.
 Não obstante, na contabilidade do contribuinte encontram-se registradas retenções efetuadas pelo SUS no referido ano-calendário, fato que inclusive foi contemplado pelo Fisco quando efetuou as devidas compensações, no auto de infração, de valores retidos a título de CSLL, a exceção do valor de R$ 5.864,54 que não foi utilizado pelo Fisco como compensação relativa a retenção pelo SUS da CSLL.
 Assim, tendo em vista que a contribuinte pleiteia em seu demonstrativo de fls. 203 a compensação de 1/3 da COFINS bem como insere no mesmo a quantia de R$ 5.864,54 a título de compensação de CSLL, e não tendo o Fisco considerado tal importância como compensação no auto de infração, necessário se faz que retorne o processo a repartição de origem para que sejam tomadas as seguintes providências:
 a)Verificar a efetiva retenção do valor de R$ 5.864,54 relativa a CSLL no segundo trimestre de 1999;Verificar se de fato houve retenções também para a COFINS a alíquota de 3% durante o ano-calendário de 1999;
 b)Verificar a existência de pagamentos da COFINS por DARF a alíquota de 3% durante o ano-calendário de 1999;
 c)De posse desses elementos, elaborar demonstrativo da CSLL devida considerando-se a possibilidade de compensar a mesma, também, com 1/3 da COFINS efetivamente paga a alíquota de 3%, se reunidas as condições para tanto, observando-se ainda a necessidade de atualização de tais valores pela taxa SELIC;
 d)Dar ciência ao contribuinte dando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar sobre o relatório de diligência.
 A Diligência Fiscal é atendida através do Termo de fls. 313 a 317, cujo mérito será analisado no decorrer deste voto. O contribuinte foi cientificado do resultado da diligência, mas não se manifestou.
 A 1ª Turma da DRJ em Salvador/BA analisou a impugnação apresentada pela contribuinte e, por via do Acórdão nº 15-30.417, de 19/04/2012 (fls. 362/377), considerou parcialmente procedente o lançamento com a seguinte ementa:
 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 LANÇAMENTO. 1/3 DA COFINS. COMPENSAÇÃO.
 Deve ser mantido o lançamento para a constituição do crédito tributário, quando, em procedimento regular de fiscalização, verifica-se a ausência de confissão e do efetivo recolhimento da contribuição devida, cabível, entretanto, a redução pela compensação de 1/3 da COFINS efetivamente paga no mês compreendido no período de apuração da CSLL lançada, em face do permissivo legal vigente à época do fato gerador, que permitia tal procedimento.
 COMPENSAÇÃO. VALIDADE E EFICÁCIA. DECLARAÇÃO. DÉBITOS E CRÉDITOS.
 A compensação, para ter validade e eficácia, será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, à Fazenda Nacional (Secretaria da Receita Federal, atual Secretaria da Receita Federal do Brasil), de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados (indébito tributário) e aos respectivos débitos compensados (crédito tributário).
 No que tange à compensação, o seguinte excerto do voto condutor do acórdão é esclarecedor quanto aos fundamentos e à conclusão a que chegou a Turma Julgadora:
 Conclui-se, desta forma, que mesmo reconhecendo a existência de um possível direito creditório decorrente do pagamento a maior da CSLL apurada durante o ano-calendário de 1999, constata-se que a Impugnante não exercitou este direito nos anos-calendário subseqüentes, seja requerendo formalmente a sua restituição ou confessando débitos em DCTF e ao mesmo tempo declarando ao fisco por meio desta mesma DCTF, a sua intenção de quitar e extinguir tais débitos por meio de compensação sem processos, momento a partir do qual, poderia o fisco, querendo, examinar a liquidez e a certeza do alegado direito creditório utilizado no encontro de contas com o débito constituído por meio da confissão, podendo homologar o procedimento por ato formal ou pelo decurso do tempo estabelecido para homologação do lançamento do tributo.
 Ciente da decisão de primeira instância em 04/06/2012, conforme Aviso de Recebimento à fl. 383, a contribuinte apresentou recurso voluntário em 03/07/2012 conforme carimbo de recepção à folha 386.
 No recurso interposto (fls. 387/395), com base em excertos que transcreve da decisão recorrida, a interessada sustenta (fls. 388/389) que �o indébito tributário se tornou incontroverso� e que �a controvérsia, portanto, cinge-se exclusivamente quanto à formalidades intrínsecas ao procedimento da compensação, supostamente desatendidas pelo sujeito passivo�.
 Na sequência, afirma que a compensação por ela efetuada se encontrava autorizada por legislação específica, a saber, o art. 74 da Lei nº 9.430/1996. Tão somente, se teria omitido em apresentar as informações sobre a compensação em DCTF, mas assim teria procedido por estar, à época, desobrigada de fazê-lo. Tal obrigatoriedade (de prestar informações) somente teria surgido a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, com efeitos a partir de 01/10/2002. Registra, ainda, que a IN 126/1998 seria igualmente omissa sobre o assunto.
 A recorrente se insurge contra a decisão combatida, a qual teria concluido que as informações sobre compensação devem constar obrigatoriamente em DCTF não em razão de disposições contidas em lei ou instrução normativa, mas por força de meras instruções de preenchimento do programa gerador. Colaciona jurisprudência do Poder Judiciário em favor de sua tese.
 A interessada acrescenta que �a incorreção na apresentação de dados não ocasionou nenhum prejuízo, posto que o contribuinte escriturou de forma escorreita os fatos imponíveis praticados, permitindo à Autoridade Fazendária confrontá-los com as informações de seus sistemas e concluir, ao fim de todo o procedimento, pela inexistência de crédito fiscal a ser exigido em razão do contribuinte ser credor e não devedor do Fisco.
 Conclui com o pedido de reforma da decisão de primeiro grau, �face às conclusões espostas em perícia realizada pela autoridade fazendária que reconheceu o direito de crédito do contribuinte em valor superior ao montante lançado�. Caso seu pedido não seja aceito, pleiteia o reconhecimento de direito de crédito representativo de recolhimento a maior da CSLL no exercício de 1999 no montante de R$ 13.979,56, devidamente atualizados.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator 
 O recurso é tempestivo e dele conheço.
 Gira a lide em torno de auto de infração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), lavrada diante de diferenças apuradas pelo Fisco entre os valores escriturados e os declarados/pagos.
 Durante as diversas etapas do processo, a situação fática foi sendo esclarecida. Não há mais dúvidas de que a origem das diferenças encontradas pela Fiscalização estava na possibilidade legal outorgada ao contribuinte de compensar até um terço da COFINS efetivamente paga com a CSLL devida, no período compreendido entre fevereiro/1999 e dezembro/1999. Com o exercício desse direito e, ainda, diante das retenções sofridas na fonte nos recebimentos de órgãos públicos, a interessada teria acumulado um direito creditório em 31/12/1999, o qual passou a utilizar para compensar o mesmo tributo devido nos períodos subsequentes, de janeiro/2000 a junho/2003.
 Após a diligência realizada por determinação da Autoridade Julgadora em primeira instância, é também incontroversa a existência de um saldo credor (em favor da interessada) no valor de R$13.979,56, em 31/12/1999 (vide fl. 338). 
 O litígio se resume, assim, a decidir se a utilização do saldo credor existente em 31/12/1999 para compensar débitos da CSLL nos períodos de jan/2000 a jun/2003, na forma como foi feita, encontra amparo legal (como sustenta a recorrente) ou não (como decidiu a DRJ).
 Ao examinar os autos, no entanto, constato que o processo não se encontra em condições de julgamento. Para a formação de minha convicção, no caso sob exame, considero indispensável a certeza acerca da existência, ou não, de registros contábeis das compensações pretendidas pela interessada. E o exame dos autos não permite essa certeza.
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência para que a Unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o contribuinte o intime, examine sua escrita contábil e, ao final:
 Informe se o saldo credor de CSLL acumulado ao longo do ano-calendário 1999 (vide fl. 331 da sequência do sistema e-processo) se encontra registrado na contabilidade.
 Informe se as compensações pretendidas pelo contribuinte entre o saldo credor referido no item I, acima, e os débitos de CSLL dos períodos de apuração compreendidos entre o primeiro trimestre/2000 até o segundo trimestre/2003 foram registradas na contabilidade.
 Se for o caso, faça acostar aos autos cópias das folhas dos livros contábeis em que o saldo credor acumulado e as compensações estejam registradas.
 Acrescente outras informações e/ou documentos que considerar relevantes.
 O resultado final das verificações ora requeridas deve constar de relatório conclusivo, do qual deve ser cientificada a empresa, para que, querendo, se manifeste sobre seu conteúdo e conclusões, em prazo adequado. Na hipótese de haver desistência do recurso voluntário, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deverá ser informado. 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha
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Trata o presente processo de autos de infragdo para exigéncia da Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL no valor de R$ 23.093,24, relativa aos anos-
calendario de 1998 a 2003, com acréscimo de juros moratérios no valor de RS
10.093,24 e multa de oficio no valor de R$ 17.319,86, cujo somatorio perfaz um crédito
tributario consolidado no valor total de R$ 50.817,89.

De acordo com a descri¢cdo dos fatos do auto de infracdo, o lancamento foi
efetuado sob a seguinte alegac¢do: CSLL - DIFERENCA APURADA ENTRE O VALOR
ESCRITURADO E O DECLARADO/PAGO — CSLL RECEITAS NAO
DECLARADAS(VERIFICACOES OBRIGATORIAS) Durante o procedimento de
verificagoes obrigatorias foram constatadas divergéncias entre os valores declarados e
os valores escriturados. Conforme demonstrativos integrantes do presente Auto de
Infragdo elaborados a partir de informagoes coletadas nos Livros Razdo apresentados
pelo contribuinte, os valores apurados de Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido -
CSLL, foram superiores aqueles pagos ou declarados em DCTF pelo contribuinte. No
Demonstrativo de Receitas e Retengoes estdo especificadas as receitas, componentes da
base de cdalculo da CSLL, bem como as retengoes feitas por orgdo publico que foram
abatidas desta base. Nas demais planilha estido demonstradas os cdlculos da
contribui¢do devida, paga e as diferengas apuradas na presente fiscalizagdo.

Nas folhas 25 a 44 constam as planilhas que embasaram o langamento que traz
como dispositivos legais infringidos, os art. 77, inciso III, do Decreto-Lei n® 5.844/43;
149 da Lei n°® 5.172/66; art. 2° ¢ §§ da Lei n° 7.689/88; Arts. 19 ¢ 20, da Lei n°
9.249/95; Art. 6° da Medida Proviséria n® 1.807/99 e suas reedi¢Oes; Art. 6° da Medida
Provisoria n® 1.858/ 99 ¢ suas reedigdes.

2 Da defesa

Cientificada pessoalmente em 31/12/2003 em 02/02/2004 a interessada
protocoliza impugna¢do ao langamento (fls. 214 a 221), apresentando, em sintese, 0s
seguintes argumentos:

a) A CSLL, instituida em definitivo pela Lei n® 7.689/88 como fonte de custeio
da Previdéncia Social, tem como base de incidéncia o lucro das pessoas juridicas e, por
esta razdo, sua similitude com Imposto de Renda das Pessoas Juridicas ¢ inequivoca.

b) Neste sentido as normas de apuragdo ¢ determinagdo da base de calculo do
Imposto de Renda e da CSLL sdo praticamente as mesmas, incluindo-se neste caso, as
hipoteses de exclusdes, inclusdes, ndo incidéncia, dentre outros. O tratamento
semelhante entre as duas espécies de tributo (IRPJ e CSLL) fica ainda mais evidente a
partir do quanto disposto na Lei n° 9.430/96, especificamente quando em seu art. 28
determinou que para apuracdo e pagamento da CSLL deveriam ser observadas as
mesmas regras ditadas para o IRPJ.

c) Todavia, embora os tratamentos previstos na legislagdo sejam intimamente
proximos, como ja salientado inclusive, a CSLL e o IRPJ também s@o dispares em
certos aspectos levando assim a conseqiiéncias de igual forma distintas quando ao
montante do tributo a ser pago ao final da apuracdo, e tais aspectos se ndo considerados
a partir das regras especificas de cada uma das espécies de tributo poderdo levar a
equivocos capazes de gerar crédito tributario ndo fundados em lei.

d) Vejamos o caso concreto. A autuada no periodo objeto da autuagdo, apurou
todos os tributos federais que lhe eram pertinentes a partir da regra de apuragdo do lucro
presumido, portanto, a base de calculo foi determinada sobre a receita bruta.
Verificando o quanto consignado nas Declaracdes do Imposto de Renda da Autuada,
referente ao periodo objeto da autuacdo e comparando os dados langados naqueles

2
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documentos com os constantes no Livro Razdo, conclui-se que inexiste divergéncia
entre os valores lan¢ados nos dois documentos.

e) Por outro giro, se confrontarmos os valores registrados na contabilidade com
os declarados na DCTF e, por ultimo, com aqueles consignados no auto de infragdo, de
igual forma constataremos inexistir discrepancias entre 0s mesmos.

f) Assim, ante a intima relacdo entre o IRPJ e a CSLL convém ressaltar que
diante da total harmonia existente entre as fontes de registros citadas, ndo ha qualquer
indicio de contradi¢do ou omissdo do contribuinte no que tange ao dever de apurar ¢
pagar corretamente o imposto sobre a renda, que, no caso concreto ¢ a base para
cobranga da CSLL. Tanto ¢ assim que nao houve a constituicdo de crédito do IRPJ sob
a mesma epigrafe pelo qual foi constituido a CSLL.

g) Conseqiientemente, a divergéncia apontada pelo ilustre autuante ¢ localizada e
circunscrita a hipotese de incidéncia da Contribui¢ao Social, o que nos leva a concluir,
necessariamente, que o objeto da autuacdo devera estar circunscrito ou ser decorrente
de aplicacdo de regra especifica da CSLL. E, se regra legal houver, capaz de
particularizar o fato, insubsistente ¢ o langamento.

h) Néo ¢ outra sendo esta a hipotese do caso em tela, sendo vejamos: Em 1998,
com a publicagdo da Lei n°® 9.718, a aliquota da COFINS foi majorada de 2% para 3%
e, a0 mesmo tempo, aquele mesmo diploma legal, instituiu um crédito compensavel
pelos contribuintes constituido pela diferenga provocada em razdo da majoragdo da
aliquota daquela contribuigao.

1) A partir desta lei, o valor compensavel gerava um crédito para o contribuinte,
equivalente a 1/3 da COFINS a ser paga, contabilizavel como "ativo a compensar", sem
transitar pelo resultado, uma vez que, apesar de recolhida como COFINS devida no
periodo de apuragdo, era utilizada como instrumento de pagamento da Contribuigdo
Social Sobre o Lucro Liquido.

j) Assim, a autuada, perfeitamente enquadrada na hipdtese de incidéncia de
ambas as contribuigdes procedeu na forma da lei, constituindo assim o crédito referente
a CSLL, oriundo da majoracdo da COFINS.

k) Ocorre que, a Impugnante, em razdo de quase a totalidade da sua receita advir
da prestagdo de servicos a orgdo publico (cf. registrado em escrita fiscal), sempre
sofreu, por determinagdo legal, a retengdo na fonte de todos os tributos, inclusive da
COFINS e da CSLL.

1) Tal fato, por conseqiiéncia, gerou a impossibilidade de compensar pela
autuada, os créditos gerados a partir do aumento da COFINS com CSLL, resultando
més a més, no acimulo de créditos desta ultima contribuicdo, sem que a sua utilizagido
pudesse ser efetivada.

m) Assim, como evidencia o demonstrativo anexo, ¢ possivel identificar em
confronto com os registros contabeis da empresa, o saldo remanescente da CSLL que
foi sendo gerado a partir do aumento da COFINS. Além deste fato, perfeitamente
verificavel da contabilidade da empresa, os quadros comparativos demonstram também
que as supostas divergéncias, referidas pelo autuante, representam em verdade, os
valores constantes dos saldos credores que foram gerados a partir do aumento da
COFINS.
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n) Por esta razdo, explica-se que as "divergéncias" apontadas pelo autuante
restringem-se apenas a CSLL e ndo se comunicam com a base de calculo da IRPJ, a
despeito da estreita relagdo entre estes tributos.

0) Posteriormente, no decorrer dos exercicios de 2000 a 2003, a compensagdo se
fez possivel, face a existéncia de saldo credor da CSLL, e, desta forma, o saldo credor
da Contribui¢do Social, foi, paulatinamente compensado, como prova o demonstrativo
anexo, ressaltando que sempre ocorreu entre a mesma contribuicéo.

p) Cumpre ressaltar que a partir da Lei 9.718/98, foi instituido o direito ao crédito
da COFINS, correspondente a 1/3 do seu valor, para as empresas contribuintes a época
da edigdo da lei, gerando assim um direito de natureza fiscal, s6 extinguivel segundo as
regras de extingdo do crédito tributario previstas no Codigo Tributario Nacional.

q) Dentre todas as hipdteses previstas no art. 156, a saber: pagamento,
compensagdo, transagcdo, remissao, prescri¢ao e decadéncia, conversiao de deposito em
renda, homologac¢do de pagamento antecipado, consigna¢do em pagamento, decisdo
administrativa ou judicial irreformavel e, finalmente, dacdo em pagamento, nenhuma
destas ocorreu no periodo anterior a compensacao efetivada pela Impugnante, razdo
pela qual fica evidente que utilizagdo dos créditos pela autuada traduziu o exercicio de
um direito por lei autorizado.

r) Ademais, convém ressaltar que qualquer medida restritiva ao exercicio do
direito ao crédito da autuada, especialmente no que tange a forma, ndo tem o conddo de
extinguir o direito ao crédito do contribuinte.

s) Por conseqiiéncia, cumpre esclarecer que ndo era possivel ao contribuinte,
considerando que a DCTF surge a partir de um modelo padronizado pela Receita
Federal, informar a compensagao da CSLL, por inexistir campo especifico para tanto.

t) Finalmente, a conclusdo ¢ de auséncia de prejuizo ao erario, considerando que
as divergéncias apontadas, ndo sdo resultantes de pagamento a menor, mas sim de
compensagdo de créditos fiscais, reconhecidos e outorgados por lei.

u) Ante todo o exposto, pede a Autuada pela apreciacao e julgamento do presente
auto como totalmente improcedente, cancelando-se por conseqiiéncia o crédito
constituido com as respectivas baixas no sistema da Receita Federal, especialmente da
Delegacia do domicilio.

Distribuido para julgamento, a 1* Turma de Julgamento da DRJ/SDR, acatando
proposta do entdo relator, por meio do Despacho n°® 392, de 04 de setembro de 2009
(fls. 212 a 237), converteu o processo em diligéncia, com base nas seguintes razoes:

Efetivamente, no ano-calendario de 1999, permitiu-se a compensagdo
de 1/3 da COFINS efetivamente recolhida com a CSLL a pagar,
conforme alega a Impugnante.

Entretanto, para que isso possa ser aceito ha que restar comprovado o
efetivo recolhimento dos valores registrados no seu demonstrativo de
folha 203, a titulo de COFINS.

Em consulta ao sistema SINALOS5, podemos constatar que foram
recolhidos de COFINS os seguintes valores para o codigo 2172,
durante o periodo em aprego.

Ainda com relagdo ao recolhimento da COFINS é necessario que se
verifique os efetivos valores retidos por orgdos publicos no referido
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periodo e, consultando-se o sistema DIRF, ndo encontramos qualquer
informagdo de retengdo por orgdo da administragcdo publica federal no
ano-calendario de 1999, codigo 6147.

Nao obstante, na contabilidade do contribuinte encontram-se
registradas retengoes efetuadas pelo SUS no referido ano-calenddrio,
fato que inclusive foi contemplado pelo Fisco quando efetuou as
devidas compensacgoes, no auto de infrag¢do, de valores retidos a titulo
de CSLL, a excegdo do valor de R$ 5.864,54 que ndo foi utilizado pelo
Fisco como compensagdo relativa a reten¢do pelo SUS da CSLL.

Assim, tendo em vista que a contribuinte pleiteia em seu demonstrativo
de fls. 203 a compensa¢do de 1/3 da COFINS bem como insere no
mesmo a quantia de R$ 5.864,54 a titulo de compensa¢do de CSLL, e
ndo tendo o Fisco considerado tal importincia como compensacdo no
auto de infracdo, necessario se faz que retorne o processo a reparticao
de origem para que sejam tomadas as seguintes providéncias:

a)Verificar a efetiva retengdo do valor de R$ 5.864,54 relativa a CSLL
no segundo trimestre de 1999, Verificar se de fato houve retengoes

também para a COFINS a aliquota de 3% durante o ano-calendario de
1999;

b)Verificar a existéncia de pagamentos da COFINS por DARF a
aliquota de 3% durante o ano-calendario de 1999;

¢)De posse desses elementos, elaborar demonstrativo da CSLL devida
considerando-se a possibilidade de compensar a mesma, também, com
1/3 da COFINS efetivamente paga a aliquota de 3%, se reunidas as
condigoes para tanto, observando-se ainda a necessidade de
atualizagdo de tais valores pela taxa SELIC;

d)Dar ciéncia ao contribuinte dando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias
para se pronunciar sobre o relatorio de diligéncia.

A Diligéncia Fiscal ¢ atendida através do Termo de fls. 313 a 317, cujo mérito
sera analisado no decorrer deste voto. O contribuinte foi cientificado do resultado da
diligéncia, mas nao se manifestou.

A 1* Turma da DRJ em Salvador/BA analisou a impugnacdo apresentada pela
contribuinte e, por via do Acorddao n° 15-30.417, de 19/04/2012 (fls. 362/377), considerou
parcialmente procedente o lancamento com a seguinte ementa:

Assunto: Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido — CSLL Ano-
calendario: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 LANCAMENTO. 1/3 DA
COFINS. COMPENSACAO.

Deve ser mantido o langamento para a constituicdo do crédito
tributario, quando, em procedimento regular de fiscalizagdo, verifica-
se a auséncia de confissdo e do efetivo recolhimento da contribui¢do
devida, cabivel, entretanto, a redu¢do pela compensagdo de 1/3 da
COFINS efetivamente paga no més compreendido no periodo de
apurag¢do da CSLL langada, em face do permissivo legal vigente a
época do fato gerador, que permitia tal procedimento.
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COMPENSACAO. VALIDADE E EFICACIA. DECLARACAO.
DEBITOS E CREDITOS.

A compensacgdo, para ter validade e eficdcia, serd efetuada mediante a
entrega, pelo sujeito passivo, a Fazenda Nacional (Secretaria da
Receita Federal, atual Secretaria da Receita Federal do Brasil), de
declarag¢do na qual constardo informagoes relativas aos créditos
utilizados (indébito tributario) e aos respectivos débitos compensados
(crédito tributario).

No que tange a compensagao, o seguinte excerto do voto condutor do acérdao ¢é
esclarecedor quanto aos fundamentos e a conclusao a que chegou a Turma Julgadora:

Conclui-se, desta forma, que mesmo reconhecendo a existéncia de um possivel
direito creditorio decorrente do pagamento a maior da CSLL apurada durante o ano-
calendario de 1999, constata-se que a Impugnante ndo exercitou este direito nos anos-
calendario subseqiientes, seja requerendo formalmente a sua restitui¢do ou confessando
débitos em DCTF e ao mesmo tempo declarando ao fisco por meio desta mesma DCTF,
a sua intengcdo de quitar e extinguir tais débitos por meio de compensagdo sem
processos, momento a partir do qual, poderia o fisco, querendo, examinar a liquidez ¢ a
certeza do alegado direito creditorio utilizado no encontro de contas com o débito
constituido por meio da confissdo, podendo homologar o procedimento por ato formal
ou pelo decurso do tempo estabelecido para homologagdo do langamento do tributo.

Ciente da decisdo de primeira instancia em 04/06/2012, conforme Aviso de
Recebimento a fl. 383, a contribuinte apresentou recurso voluntdrio em 03/07/2012 conforme
carimbo de recepg¢ao a folha 386.

No recurso interposto (fls. 387/395), com base em excertos que transcreve da
decisdo recorrida, a interessada sustenta (fls. 388/389) que “o indébito tributario se tornou
incontroverso” € que “a controvérsia, portanto, cinge-se exclusivamente quanto a
formalidades intrinsecas ao procedimento da compensagdo, supostamente desatendidas pelo
sujeito passivo”.

Na sequéncia, afirma que a compensagdao por ela efetuada se encontrava
autorizada por legislacdo especifica, a saber, o art. 74 da Lei n® 9.430/1996. Tao somente, se
teria omitido em apresentar as informagdes sobre a compensacdo em DCTF, mas assim teria
procedido por estar, a época, desobrigada de fazé-lo. Tal obrigatoriedade (de prestar
informacdes) somente teria surgido a partir das alteragdes introduzidas pela Lei n°
10.637/2002, com efeitos a partir de 01/10/2002. Registra, ainda, que a IN 126/1998 seria
igualmente omissa sobre o assunto.

A recorrente se insurge contra a decisdo combatida, a qual teria concluido que as
informacgdes sobre compensag¢dao devem constar obrigatoriamente em DCTF ndo em razao de
disposi¢des contidas em lei ou instrugdo normativa, mas por forca de meras instrucdes de
preenchimento do programa gerador. Colaciona jurisprudéncia do Poder Judiciario em favor de
sua tese.

A interessada acrescenta que “a incorre¢do na apresentacdo de dados ndo
ocasionou nenhum prejuizo, posto que o contribuinte escriturou de forma escorreita os fatos
imponiveis praticados, permitindo a Autoridade Fazendaria confrontd-los com as informagoes
de seus sistemas e concluir, ao fim de todo o procedimento, pela inexisténcia de crédito fiscal a
ser exigido em razdo do contribuinte ser credor e ndo devedor do Fisco.
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Conclui com o pedido de reforma da decisdo de primeiro grau, “face as
conclusoes espostas em pericia realizada pela autoridade fazendaria que reconheceu o direito
de crédito do contribuinte em valor superior ao montante langado”. Caso seu pedido ndo seja
aceito, pleiteia o reconhecimento de direito de crédito representativo de recolhimento a maior
da CSLL no exercicio de 1999 no montante de R$ 13.979,56, devidamente atualizados.

E o Relatorio.

Voto
Conselheiro Waldir Veiga Rocha, Relator
O recurso ¢ tempestivo e dele conheco.

Gira a lide em torno de auto de infragdo da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), lavrada diante de diferengas apuradas pelo Fisco entre os valores escriturados
e os declarados/pagos.

Durante as diversas etapas do processo, a situagdo fatica foi sendo esclarecida.
Nao ha mais duvidas de que a origem das diferengas encontradas pela Fiscalizagdo estava na
possibilidade legal outorgada ao contribuinte de compensar at¢ um ter¢co da COFINS
efetivamente paga com a CSLL devida, no periodo compreendido entre fevereiro/1999 e
dezembro/1999. Com o exercicio desse direito e, ainda, diante das retengdes sofridas na fonte
nos recebimentos de orgdos publicos, a interessada teria acumulado um direito creditério em
31/12/1999, o qual passou a utilizar para compensar o mesmo tributo devido nos periodos
subsequentes, de janeiro/2000 a junho/2003.

Apos a diligéncia realizada por determinagdo da Autoridade Julgadora em
primeira instancia, ¢ também incontroversa a existéncia de um saldo credor (em favor da
interessada) no valor de R$13.979,56, em 31/12/1999 (vide fl. 338).

O litigio se resume, assim, a decidir se a utilizacao do saldo credor existente em
31/12/1999 para compensar débitos da CSLL nos periodos de jan/2000 a jun/2003, na forma
como foi feita, encontra amparo legal (como sustenta a recorrente) ou nao (como decidiu a
DRJ).

Ao examinar os autos, no entanto, constato que o processo nao se encontra em
condi¢des de julgamento. Para a formagdo de minha convicg¢ao, no caso sob exame, considero
indispensavel a certeza acerca da existéncia, ou nao, de registros contabeis das compensacoes
pretendidas pela interessada. E o exame dos autos ndo permite essa certeza.

Diante do exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia para que a
Unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o contribuinte o intime,
examine sua escrita contabil e, ao final:

L Informe se o saldo credor de CSLL acumulado ao longo do ano-calendério 1999
(vide fl. 331 da sequéncia do sistema e-processo) se encontra registrado na
contabilidade.
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I1. Informe se as compensacdes pretendidas pelo contribuinte entre o saldo credor
referido no item I, acima, e os débitos de CSLL dos periodos de apuragdo

compreendidos entre o primeiro trimestre/2000 até o segundo trimestre/2003 foram
registradas na contabilidade.

II1. Se for o caso, faga acostar aos autos copias das folhas dos livros contibeis em que
o saldo credor acumulado e as compensagoes estejam registradas.

V. Acrescente outras informagdes e/ou documentos que considerar relevantes.

O resultado final das verificacdes ora requeridas deve constar de relatorio
conclusivo, do qual deve ser cientificada a empresa, para que, querendo, se manifeste sobre seu
conteudo e conclusdes, em prazo adequado. Na hipdtese de haver desisténcia do recurso
voluntario, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais devera ser informado.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha
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